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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ________/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se o PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0134. FOMENTO A EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS – 0134 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, Órgão 77 - SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 


Art.1º - PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0134. FOMENTO A EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS – 0134 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, Órgão 77 - SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 77 – SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

	Unidade Orçamentária: 01 - SEC MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0134 - CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

	PROJETO

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0134._ _ _ _	
	AÇÃO –  FOMENTO A EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS
	R$ 200.000,00




Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes do PROJETO, da PROGRAMÁTICA – 0010.3009, AÇÃO – CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER, (VALOR TOTAL R$ 16.196.432,53), do PROGRAMA – 0010 – CIDADE URBANIZADA, Unidade Orçamentária 51 – EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, Órgão 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 200.000,00. 
 	Cabe RESSALTAR que a AÇÃO – 4060 | FOMENTO A EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS, do PROGRAMA – 0134 – CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, está prevista na LDO – 2023, no valor estimado de R$ 100.000,00, o intuito dessa emenda e manter a ação e corrigir o valor. 




Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.




Daniel Marques

Vereador 

JUSTIFICATIVA:
Fomentar a criação e o desenvolvimento de empreendimentos científicos e tecnológicos, com o intuito de expandir a divulgação científica e proporcionar o aumento da popularização da ciência e acesso às novas tecnologias e inovação, democratizando assim o acesso às tecnologias de informação e comunicação. 
Este tipo de ação cria oportunidades para centenas de jovens da região, tirando-os da rua e fortalecendo o vínculo com a comunidade e com o bairro e, ao mesmo tempo, propiciando a eles uma formação profissional e técnica.
O projeto acaba contribuindo para reduzir os problemas de violência e de marginalização juvenil, dando oportunidade para a juventude. 
A pandemia acirrou o debate da inclusão digital e tornou mais evidente a necessidade do acesso às tecnologias. Com o isolamento social, todo mundo está fazendo tudo de forma remota pela internet. A educação também precisou se enquadrar nessa nova realidade. E ter isso na política pública só reforça a importância dessas iniciativas. 
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à inovação tecnológica, como no caso de fomentar a criação e o desenvolvimento de empreendimentos científicos e tecnológicos, estão indo pelo caminho correto, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta de inovação e tecnologia.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária.
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